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DECRETO LEGISLATIVO Nº 003, DE 06 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

Homologa o deferimento e indeferimento das inscrições (antes 

dos recursos) dos candidatos, em conformidade com o Edital de 

Processo Seletivo n°. 001/2017 e dá outras providências; 

 

 

         O Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores do Município de 

Palma Sola, Estado de Santa Catarina, usando das atribuições legais e de conformidade com 

os dispositivos da Lei Orgânica; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica homologado o deferimento e o indeferimento das inscrições dos 

candidatos do Processo Seletivo n°. 001/2017 da Câmara Municipal de Vereadores de Palma 

Sola - SC, conforme segue: 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Nº  INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

1 553403 Aurea Tolotti Hartmann DEFERIDA 

2 562859 Carla Cristina Sampaio DEFERIDA 

3 573489 Cleodete Massmann DEFERIDA 

4 575745 Ivete Borges DEFERIDA 

5 540934 Karoline Franz DEFERIDA 

6 540583 Lidia Graciosa Dias DEFERIDA 

7 544886 Marilize Goncalves DEFERIDA 

8 540656 Micheli Dal Ponte DEFERIDA 

9 540056 Renata Finco DEFERIDA 

10 561205 Sheila Back DEFERIDA 

11 576826 Terezinha De Araujo Riboli DEFERIDA 

12 559415 Vanderleia Teixeira Da Silva DEFERIDA 

Art. 2º. Por este instrumento ficam indeferidas, por não atenderem as instruções 

contidas no Edital de Processo Seletivo nº. 001/2017 da Câmara Municipal de Vereadores de 

Palma Sola - SC, as seguintes inscrições: 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Nº  INSC CANDIDATO SITUAÇÃO INSCRIÇÃO 

1 561489 Beatriz Antunes Da Silva 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 
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2 575518 Camila Ferronatto Civa 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

3 550889 Claudia Adriana Da Silva 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

4 566862 Deildi De Fatima Paula Faria 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

5 576452 Flavia Flores 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

6 541766 Julia Peliser 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

7 540901 Lucilene De Fatima Peppe 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

8 542053 Marcela Camila Peres 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

9 539448 Patricia Diniz Batista 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

10 564681 Raquel Back 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

11 539942 Rosemar Leite 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

12 545953 Simone Graczk 
INDEFERIDA - Não cumprimento do 

Item 2, subitem 2.1.1.2, letra e) do edital. 

Art. 3º - Os candidatos com as inscrições indeferidas terão os dias 07 e 08 de março 

de 2017 para interpor recurso pelo site da AMEOSC: http://www.ameosc.org.br/ 

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente ato correrão à conta do 

orçamento municipal vigente.  

Art. 5º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Palma Sola-SC, 06 de Março 2017. 

 

 

 

Clair José Munaro 

Presidente da Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Vereadores. 

 

 

 

Registrada e publicada nesta data. 

Maria Eduarda Balboena Lunkes Verza 

Secretária. 
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